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Inclua-se o seguinte artigo ao projeto de lei em epígrafe: " Artigo - Será prevista, na
lei orçamentária para o exercício de 2023, a campanha de vacinação contra o HPV -
Papilomavírus Humano - HPV para crianças e adolescentes".

JUSTIFICATIVA

A cada ano, 35,7 mil mulheres vêm a óbito com doença nas Américas e 80% deste número está
concentrado na América Latina e Caribe. É esperado que, caso as tendências continuem neste
ritmo, as mortes por câncer de colo de útero aumentem em mais de 51,5 mil em 2030 nas
Américas, frente ao crescimento populacional e aumento na expectativa de vida na região, e
que 89% destas mortes ocorram na América Latina e Caribe.
Especialistas apontam que a ação de prevenção é a imunização, atualmente disponibilizada
pelo Sistema Único de Saúde - SUS. A imunização previne câncer cervical, além de outros
quadros oncológicos relacionados ao HPV, com eficácia moderada para alta.
No Brasil, as coberturas vacinais estão muito aquém do desejado, de acordo com a Sociedade
Brasileira de Imunizações o patamar mínimo de 80% foi atingido apenas na primeira dose
para meninas de 9 a 14 anos, já a segunda dose dessa população e considerada a imunização
dos meninos de 11 a 14 anos, ficou expressivamente abaixo do recomendado - menos de 60% de
cobertura.
O Fundo das Nações Unidas para a Infância indica que a baixa cobertura tem como causas a
falta de conhecimento dos benefícios das vacinas, barreiras de gênero, baixa alfabetização
e crenças socioculturais.
Com o advento da pandemia por Covid-19 em 2020, apenas 55% das meninas de 9 a 14 anos
tomaram as duas doses contra o HPV, e 36% dos meninos de 11 a 14 anos.
As restrições impostas pela pandemia Covid-19, a necessidade de distanciamento social e os
riscos de contaminação, contribuíram para a piora da cobertura vacinal, em especial na
população mais jovem - crianças e adolescentes - que distanciou-se dos postos de saúde,
bem como das escolas.
Esta emenda visa garantir a vacinação contra o HPV - Papilomavírus Humano - HPV para
crianças e adolescentes.
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